
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCÂNTARAS 
GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N.° 20190321-4, de 21 de março de 2019. 

Define os limites geográficos do DISTRITO SANTA 
BÁRBARA, deste Município de Alcântaras e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCÂNTARAS, Estado do Ceará, no usc de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos VI e IX do artigo 61, da Lei Orgânica do Município 
de Alcântaras; e, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal N.' 609, de 2 de setembro de 2013, que criou o 
DISTRITO SANTA BÁRBARA, deste Município de Alcântaras; 

CONSIDERANDO o que reza o inciso IV, do artigo 30, da Cónstituição Federai; 

CONSIDERANDO o que estabelece o inciso VIII, do artigo 28, da Constituição do Estado 
do Ceará; 

CONSIDERANDO o que preconiza a Lei Complementar N.° 1, de 5 de novembro de 1991 
do Estado do Ceará; 

DECRETA: 

Art. I°. Ficam estabelecidos, em linhas geodésicas, e georeferenciados, os limites 
geográficos do Distrito Santa Bárbara, deste Município de Alcântaras, com base no estudo de campo, ns 
carta cartográfica e no respectivo memorial descritivo datado de 24 de fevereiro de 2019, feito pelo 
Engenheiro Agrimensor Clévio Gomes Vasconcelos Mendes, inscrito ri CREA-CE sob n.° 061453940-4 
e com Código Credenciamento: CMOA, da seguinte forma: inicia se a descrição do perímetro no vértice 1, 

• de coordenadas N 9,607,421.365 m e E 330,936.689 m, deste, com os seguintes azimutes e distancias: 
106°49'01" e 328.013m, até o vértice 2 de coordenadas N 9,607,326.465 m e E 331,250.674 m; deste 
com os seguintes azimutes e distancias: 125°07'37" e 294.011m, até o vértice 3 de coordenadas N 
9,607,157.295 m e E 331,491.139 m; deste com os seguintes azimutes e distancias: 102°47'28" e 
145.302m, até o vértice 4 de coordenadas N 9,607,125.126 m e E 331,632.835 m; deste com os 
seguintes azimutes e distancias: 156°4149" e 359.600m, até o vértice 5 de coordenadas N 
9,606,794.860 m e E 331,775.091 m; deste com os seguintes azimutes e distancias: 201°3236" e 
500.011m, até o vértice 6 de coordenadas N 9,606,329.781 m e E 331,591.484 m; deste com os 
seguintes azimutes e distancias: 193°41'34" e 316.540m, até o vértice 7 de coordenadas N 
9,606,022.237 m e E 331,5/6.553 m; deste com os seguintes azimutes e distancias: 237°19'00" e 
794.352m, até o vértice 8 de coordenadas N 9,605,593.290 m e E 330,847.973 m; deste com os 
seguintes azimutes e distancias: 280°07'13" e 421.766m, até o vértice 9 de coordenadas N 
9,605,667.402 m e E 330,432.769 m; deste com os seguintes azimutes e distancias: 312°25'20" e 
618.912m, até o vértice 10 de coordenadas N 9,606,084.913 m e E 329,975.893 m; deste com os 
seguintes azimutes e distancias: 321°18'11" e 352.808m, até o vértice 11 de coordenadas N 
9,606,360.267 m e E 329,755.317 m; deste com os seguintes azimutes e distancias: 6°06'56" e 373.695m, 

Prefeitura Municipal de Ali:cintaras CNPJ 07.598.626/0001-90 
Rua Antonino Cunha„s/n— Centro CEP: 62120-000 Alcântaras -± Ceará (88) 3640-1033 

www. alcantaras. cc. gov. br ProuradorAdjunkC t Alcolaras 
Raimund Nona Arcanjo Noto 

OA 34.057 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTARAS 
GOVERNO MUNICIPAL 

até o vértice 12 de coordenadas N 9,606,731.835 me E 329,795.128 m;"deste com os seguintes azimutes 
e distancias: 13°44'16" e 307.395m, até o vértice 13 de coordenadas N 9,607,030.436 m e E 329,868.128 
m; deste cornos seguintes azimutes e distancias: 78°1438" e 136.129m, até o vértice 14 de coordenadas 
N 9,607,058.172 m e E 330,001.402 m; deste com os seguintes azimutes e distancias: 65049137" e 
254.366m, até o vértice 15 de coordenadas N 9,607,162.334 m e E 330,233.463 m; deste com os 
seguintes azimutes e distancias: 43°10'52" e 273.471m, até o vértice /6 de coordenadas N 
9,607,361.748 m e E 330,420.601 m; deste com os seguintes azimutes e distancias: 83°24'38" e 
519.520m, até o vértice 1 de coordenadas N 9,607,421.365m e E 330,936.689 m, ponto inicial da 
descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 
390 WGr, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram 
calculados no plano de projeção UTM 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário 
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